
O InquÃ©rito Policial â€“ Resumo

DescriÃ§Ã£o

OuÃ§a a explicaÃ§Ã£o !

O inquÃ©rito policial (IP) Ã© um procedimento administrativo preliminar de natureza investigativa,
presidido pela autoridade policial, cuja finalidade Ã© apurar a existÃªncia de infraÃ§Ãµes penais e sua
autoria. Embora nÃ£o seja indispensÃ¡vel ao oferecimento de denÃºncia ou da queixa, o inquÃ©rito
desempenha um papel crucial no fornecimento de subsÃdios para a formaÃ§Ã£o da convicÃ§Ã£o do
titular da aÃ§Ã£o penal.

Regulado pelo CÃ³digo de Processo Penal (CPP), o IP Ã© composto por normas e princÃpios que
visam equilibrar a efetividade da investigaÃ§Ã£o criminal e a salvaguarda de direitos fundamentais,
como o sigilo investigativo, a impossibilidade de arquivamento direto pela autoridade policial e limites
temporais para o encerramento do procedimento.

Conceito e Finalidade

O inquÃ©rito policial, conforme disposto no Art. 4Âº do CPP, Ã© um procedimento inquisitorial e 
instrumental, que se destina Ã  apuraÃ§Ã£o das infraÃ§Ãµes penais e de sua autoria. O carÃ¡ter
inquisitorial indica que, em regra, o IP nÃ£o Ã© contraditÃ³rio, pois tem como objetivo investigar o fato
sem que necessariamente todas as partes participem ativamente neste momento inicial. Ã‰
importante diferenciar o IP do processo judicial, dado seu papel meramente investigativo, sem carÃ¡ter
decisÃ³rio.

O sigilo Ã© um dos pilares do IP, previsto no Artigo 20 do CPP, sendo justificado como forma de
garantir uma investigaÃ§Ã£o eficiente e, ao mesmo tempo, proteger os direitos do investigado e de
eventuais testemunhas. Contudo, esse sigilo deve respeitar direitos bÃ¡sicos da defesa, conforme a
SÃºmula Vinculante n. 14 do STF:

â€œÃ‰ direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos
de prova que, jÃ¡ documentados em procedimento investigatÃ³rio realizado por Ã³rgÃ£o
competente, digam respeito ao exercÃcio do direito de defesa.â€•

ObservaÃ§Ãµes Importantes

Natureza jurÃdica: O IP Ã© considerado procedimento administrativo, assim, nÃ£o hÃ¡
decisÃ£o judicial sobre mÃ©rito ou pena.
Papel do MinistÃ©rio PÃºblico: O MP Ã© destinatÃ¡rio natural do inquÃ©rito em crimes de
aÃ§Ã£o penal pÃºblica, participando inclusive por meio de requisiÃ§Ãµes e acompanhamentos
investigativos.
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CarÃ¡ter discricionÃ¡rio: A conduÃ§Ã£o do IP pela autoridade policial (delegado) goza de
discricionariedade, respeitados os limites legais.

InÃcio do InquÃ©rito Policial (Artigos 4Âº e 5Âº)

O IP pode ser instaurado de diferentes formas, dependendo da modalidade de aÃ§Ã£o penal
envolvida:

Nos crimes de aÃ§Ã£o penal pÃºblica incondicionada:
De ofÃcio pela polÃcia (prÃ³pria iniciativa da autoridade);
Por requisiÃ§Ã£o da autoridade judiciÃ¡ria ou do MinistÃ©rio PÃºblico;
Por requerimento do ofendido ou de quem o represente legalmente;
Por delaÃ§Ã£o por parte de qualquer pessoa do povo (Art. 5Âº, Â§3Âº).

Nos crimes de aÃ§Ã£o penal pÃºblica condicionada:
DependerÃ¡ de representaÃ§Ã£o formal do ofendido.

Nos crimes de aÃ§Ã£o privada:
SÃ³ serÃ¡ instaurado mediante requerimento especÃfico do ofendido (Art. 5Âº, Â§5Âº).

Requisitos do Requerimento de Abertura do InquÃ©rito

NarraÃ§Ã£o detalhada do fato e circunstÃ¢ncias;
IndividualizaÃ§Ã£o do possÃvel autor ou dos elementos que possam identificÃ¡-lo;
NomeaÃ§Ã£o de testemunhas.

Ponto de AtenÃ§Ã£o

Caso um requerimento de abertura de inquÃ©rito seja indeferido pela autoridade policial, cabe 
recurso administrativo ao chefe de polÃcia (Art. 5Âº, Â§2Âº).

Atos e Procedimentos no InquÃ©rito Policial (Artigos 6Âº ao 13)

Os Artigos 6Âº a 13 detalham os procedimentos fundamentais que devem ser realizados no curso das
investigaÃ§Ãµes. Esses dispositivos sÃ£o frequentemente objeto de questionamentos em concursos e
merecem atenÃ§Ã£o especial.

Procedimentos obrigatÃ³rios ao delegado:

PreservaÃ§Ã£o do local do crime: A autoridade policial, ao ter ciÃªncia da infraÃ§Ã£o, deve
garantir a preservaÃ§Ã£o do estado e conservaÃ§Ã£o das coisas (Art. 6Âº, I).
Coleta de provas: Inclui a oitiva do ofendido, indiciado, nomeaÃ§Ã£o de testemunhas e
apreensÃ£o de objetos relacionados ao crime (Art. 6Âº, III, IV e V).
Exames periciais: O delegado deve determinar a realizaÃ§Ã£o de perÃcias, exames de corpo
de delito e reconhecimento de suspeitos, se necessÃ¡rio (Art. 6Âº, VII).
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Ponto de AtenÃ§Ã£o: Prazo para ConclusÃ£o

Quando o indiciado estiver preso: 10 dias corridos.
Quando estiver solto: 30 dias corridos, prorrogÃ¡veis nos crimes complexos com autorizaÃ§Ã£o
judicial (Art. 10).

ReproduÃ§Ã£o Simulada dos Fatos

Para esclarecer os detalhes do crime, a autoridade policial pode realizar uma reproduÃ§Ã£o
simulada dos fatos, desde que nÃ£o contrarie a moralidade ou a ordem pÃºblica.

Os Artigos 13-A e 13-B do CÃ³digo de Processo Penal brasileiro abordam a questÃ£o da
requisiÃ§Ã£o de dados cadastrais e informaÃ§Ãµes para a investigaÃ§Ã£o de crimes, com foco
especial no trÃ¡fico de pessoas. Esses dispositivos legais sÃ£o de suma importÃ¢ncia para garantir a
efetividade das investigaÃ§Ãµes policiais em delitos graves, como sequestros e outros crimes que
afetam diretamente a dignidade e seguranÃ§a das vÃtimas, principalmente crianÃ§as e adolescentes.

Com a crescente necessidade de agilidade nas investigaÃ§Ãµes, esses artigos trazem mecanismos
que permitem ao MinistÃ©rio PÃºblico e Ã  polÃcia um acesso facilitado a informaÃ§Ãµes essenciais
para o desmantelamento de redes criminosas. A compreensÃ£o detalhada desses artigos Ã©
fundamental para quem estuda para concursos pÃºblicos, especialmente nas Ã¡reas de Direito Penal e
Processual Penal.

ConteÃºdo dos Artigos 13-A e 13-B

Artigo 13-A

O Artigo 13-A permite que membros do MinistÃ©rio PÃºblico ou delegados de polÃcia requisitem,
de quaisquer Ã³rgÃ£os do poder pÃºblico ou de empresas da iniciativa privada, dados e
informaÃ§Ãµes cadastrais referentes Ã s vÃtimas ou suspeitos de crimes previstos nos seguintes
artigos do CÃ³digo Penal e da legislaÃ§Ã£o especial:

Artigo 148: Sequestro e cÃ¡rcere privado
Artigo 149: ReduÃ§Ã£o Ã  condiÃ§Ã£o anÃ¡loga Ã  de escravo
Artigo 149-A: Traficar pessoas
Â§ 3Âº do Artigo 158: Crimes contra a liberdade sexual (estupro)
Artigo 159: ExtorsÃ£o mediante sequestro
Artigo 239 da Lei nÂº 8.069/1990: Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente, que trata de
subtraÃ§Ã£o de filho

ParÃ¡grafo Ãšnico

Este parÃ¡grafo exige que a requisiÃ§Ã£o inclua:

Nome da autoridade requisitante
NÃºmero do inquÃ©rito policial
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IdentificaÃ§Ã£o da unidade de polÃcia judiciÃ¡ria responsÃ¡vel pela investigaÃ§Ã£o

Esse detalhe Ã© crucial, pois garante a formalizaÃ§Ã£o e validaÃ§Ã£o do pedido, permitindo que as
informaÃ§Ãµes sejam disponibilizadas de maneira rÃ¡pida e eficiente.

Artigo 13-B

O Artigo 13-B trata especificamente de situaÃ§Ãµes em que crimes relacionados ao trÃ¡fico de
pessoas demandam uma resposta rÃ¡pida. Segundo este artigo, membros do MinistÃ©rio PÃºblico ou
delegados de polÃcia podem requisitar, mediante autorizaÃ§Ã£o judicial, informaÃ§Ãµes tÃ©cnicas
de empresas de telecomunicaÃ§Ãµes. Essa requisiÃ§Ã£o pode incluir:

Sinais de localizaÃ§Ã£o (posicionamento de estaÃ§Ãµes de cobertura e intensidade de
radiofrequÃªncia) que permitam localizar vÃtimas ou suspeitos de crimes em curso.

Detalhes TÃ©cnicos do Sinal

NÃ£o permite acesso ao conteÃºdo da comunicaÃ§Ã£o: A requisiÃ§Ã£o se limita ao sinal e
Ã  localizaÃ§Ã£o, tendo acesso ao conteÃºdo das comunicaÃ§Ãµes apenas mediante
autorizaÃ§Ã£o judicial, conforme a legislaÃ§Ã£o vigente.
Prazo de fornecimento: As operadoras de telefonia devem responder Ã  solicitaÃ§Ã£o em
atÃ© 30 dias, com possibilidade de renovaÃ§Ã£o por mais um perÃodo semelhante caso a
situaÃ§Ã£o requeira.

Prazos e Procedimentos

O inquÃ©rito policial deve ser instaurado em atÃ© 72 horas a partir do registro da ocorrÃªncia,
garantindo que a investigaÃ§Ã£o tenha inÃcio de forma rÃ¡pida.
Se nÃ£o houver manifestaÃ§Ã£o judicial dentro de 12 horas, a autoridade competente deve
requisitar imediatamente os meios tÃ©cnicos necessÃ¡rios para a localizaÃ§Ã£o.

Regras e LimitaÃ§Ãµes Sobre o Uso do InquÃ©rito (Artigos 14
ao 17)

O delegado tem competÃªncia discricionÃ¡ria, mas deve respeitar algumas limitaÃ§Ãµes, como:

Impossibilidade de arquivamento direto (Art. 17): A autoridade policial nÃ£o pode decidir pelo
arquivamento do IP, cabendo apenas ao JudiciÃ¡rio esse poder.
AÃ§Ã£o posterior ao arquivamento (Art. 18): Se surgirem novas provas que possam
fundamentar a aÃ§Ã£o penal, a autoridade policial poderÃ¡ reabrir as investigaÃ§Ãµes.
Interesse do investigado ou ofendido (Art. 14): Ambos podem requerer diligÃªncias, cabendo
Ã  autoridade julgÃ¡-las necessÃ¡rias ou nÃ£o.

PrevisÃ£o para PerÃodos EspecÃficos
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Em crimes de alta complexidade, como trÃ¡fico de pessoas (Art. 13-B), existe a possibilidade pontual
de utilizaÃ§Ã£o de ferramentas tecnolÃ³gicas para a localizaÃ§Ã£o imediata de vÃtimas com
autorizaÃ§Ã£o judicial.

SÃºmulas Relacionadas

SÃºmula 524 do STF: O arquivamento do inquÃ©rito policial por falta de base nÃ£o impede
novas investigaÃ§Ãµes, desde que surjam novas provas.

Garantias do Indiciado e Sigilo Investigativo (Artigos 20 e 21)

O sigilo Ã© um mecanismo essencial para evitar interferÃªncias indevidas na investigaÃ§Ã£o, mas
deve coexistir com o direito de acesso do investigado aos elementos que digam respeito Ã  sua
defesa.

Outro ponto sensÃvel Ã  proteÃ§Ã£o do indiciado Ã© o regramento da incomunicabilidade, previsto no
Art. 21, que, embora raro, pode ser decretado por prazo mÃ¡ximo de 3 dias, mediante decisÃ£o
fundamentada de um juiz.

RelaÃ§Ã£o do InquÃ©rito com o Poder JudiciÃ¡rio e o
MinistÃ©rio PÃºblico

ApÃ³s a conclusÃ£o do IP, o delegado envia o relatÃ³rio final ao juiz competente, que posteriormente
serÃ¡ analisado pelo MP, titular da aÃ§Ã£o penal pÃºblica, para oferecer a denÃºncia ou,
eventualmente, solicitar novos atos investigativos imprescindÃveis (Art. 16).
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